
 PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 073, DE 28 DE AGOSTO DE 2015. 

 

 

Altera a Lei Municipal nº 1.391, de 08 de 

novembro de 2001. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ELDORADO DO SUL, 

Estado do Rio Grande do Sul. 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso 

das atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

        L E I 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 7º da Lei Municipal nº 1.391, de 

08 de novembro de 2001, que cria no Município a Casa de Passagem Municipal para crianças e 

adolescentes, vítimas de violência e abandono, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 7º A Casa de Passagem Municipal será mantida por conta de 

Recursos Orçamentários do Município, bem como verbas 

originárias de convênios, doações, dentre outras, e terão as 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

I – até 31/12/2015: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 01 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência a Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0002 – Gestão Administrativa do 

Executivo 

Ação (Atividade): 2.110 -  Manutenção das Atividades da Casa de 

Passagem 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 0001 – Livre 

Rubrica: 3.3.9.0.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para 

Distribuição Gratuita 

Recurso: 0001 - Livre 

Rubrica: 3.3.9.0.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Recurso: 0001 - Livre 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: 0001 - Livre 

Rubrica: 3.3.9.0.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e 

Contributivas 

Recurso: 0001 – Livre 

 

 

 



II – a partir da publicação desta Lei: 

 

Órgão: 07 – Secretaria de Assistência Social e Trabalho 

Unidade: 02 – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA 

Função: 08 – Assistência Social 

Subfunção: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 

Programa de Governo: 0135 – Criança e Jovem Hoje – Futuro do 

Amanhã 

Ação (Atividade): 2.224 -  Manutenção das Atividades da Casa de 

Passagem - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.30.00.00.00 – Material de Consumo 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I 

Criança/Adolescente 

Rubrica: 3.3.9.0.32.00.00.00 – Material, Bem ou Serviço Para 

Distribuição Gratuita 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Física 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: 1030 - FMDCA 

Rubrica: 3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Recurso: 1135 – Piso de Alta Complexidade I 

Criança/Adolescente 

Rubrica: 3.3.9.0.47.00.00.00 – Obrigações Tributárias e 

Contributivas 

Recurso: 1030 - FMDCA 

 

 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Eldorado do Sul, 28 de agosto de 2015. 

 

 

                                SÉRGIO MUNHOZ 
                     Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

ROGÉRIO DIAS PEREIRA 
 Secretário de Administração      Publicada em ___/___/___ 

 

 

 

 

 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS. 

  

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n° 073, de 28 de agosto de 2015, que 

“Altera a Lei Municipal nº 1.391, de 08 de novembro de 2001.” 
 

O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei Municipal nº 

1.391, de 08 de novembro de 2001, que cria no Município a Casa de Passagem Municipal para 

crianças e adolescentes, vítimas de violência e abandono, a fim de que conste as dotações 

orçamentárias corretas, as quais foram incluídas no PPA, LDO e LOA do Município, através da 

Lei Municipal nº 4.278, de 07 de agosto de 2015. 

 

A inclusão destas dotação orçamentária visaram  incluir a ação 2.224 -  

Manutenção das Atividades da Casa de Passagem – FMDCA, no Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente com a finalidade de alocar no referido Fundo Municipal o recurso 

1135 – Piso de Alta Complexidade I Criança/Adolescente, pois tal recurso federal  está 

diretamente ligado, no que tange aos serviços de Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, ou seja, a Casa de Passagem. 

 

Assim, a dotação orçamentária constante da inclusão ora proposta através 

do inciso I do art. 7º da LM 1391/2001 deixará de vigorar no exercício de 2016, haja vista a 

inclusão do inciso II com a dotação correspondente. Tal operação se faz necessária, haja vista 

que haviam valores empenhados ainda para o exercício de 2015, portanto a permanência das 

duas até o final deste exercício. 

 

Sendo assim, e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto de lei, 

enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

                 Atenciosamente, 

 

 

                         SÉRGIO MUNHOZ 
                             Prefeito Municipal 

 


